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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Dispensa de Licitação nº 02/2025 

Processo nº 31-00334717/2026-74 

Contratante 

Município de Belo Horizonte, através da Empresa de Transportes e Trânsito de Belo 

Horizonte S/A – BHTRANS 

1. OBJETO 

1.1. Prestação de serviço de remoções de veículos abandonados ou estacionados em 

situação que caracterize o seu abandono em via pública no Município de Belo Horizonte. 

1.2. A especificação constante no Termo de Referência é o descritivo que deve ser observado 

em caso de eventual discrepância com o descritivo do código CATMAT. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E INSTRUMENTO DE CONTRATO 

2.1. Contratação regida pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 18.343/2023. 

2.2. Contratação realizada com base no inciso II, do art. 75 da lei nº 14.133/2021. 

2.3. A futura contratação vincular-se-á ao processo administrativo da dispensa de licitação 

suprareferenciada e à respectiva proposta comercial , em atendimento ao disposto no inciso 

II do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 

3. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

3.1. O participante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

3.1.1. No campo valor unitário: Valor unitário. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o participante. 

3.3. No valor proposto deverá estar incluso todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

3.4. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nela contida, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
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proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus exatos termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4. JULGAMENTO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO 

4.1. O critério de julgamento adotado nesta dispensa será o menor preço, observadas as 

exigências contidas neste Aviso e no Termo de Referência e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

4.1.1. Será desclassificada a proposta que:  

4.1.1.1. contiver vícios insanáveis; 

4.1.1.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

4.1.1.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

4.1.1.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.1.1.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital e 

anexos, desde que insanável. 

4.1.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 

que o licitante possa comprovar, eventualmente, a exequibilidade da proposta. 

4.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

4.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

4.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
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a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

4.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

4.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da Proposta Comercial, conforme 

modelos dos Anexos II – Modelo de Proposta Ajustada, de acordo com o último lance ofertado 

e a documentação relativa à habilitação e qualificação solicitadas no Termo de Referência – 

Anexo I. 

4.4.1. O prazo para que o fornecedor encaminhe a Proposta Comercial e a documentação 

de habilitação e qualificação será de 2 (duas) horas, contado a partir da convocação, 

podendo ser prorrogado uma única vez por igual período. 

4.5. Caso a proposta do participante seja desclassificada ou a documenação exigida no Termo 

de Referência não atenda às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará 

a proposta e a documentação da participante subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação. 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1. A contratação da empresa melhor classificada e devidamente habilitada ocorrerá através 
da assinatura de contrato. 

5.2. Após a homologação do processo no sistema Compras.gov, a empresa vencedora será 
convocada para assinatura do contrato, conforme minuta do Anexo III. 

5.3. Para assinatura do contrato a Adjudicatária deverá estar devidamente cadastrada no 

Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do Município de Belo Horizonte – SUCAF e 

comprovar a manutenção das condições de regularidade demonstradas para habilitação. 

5.3.1. Se a Adjudicatária não for cadastrada no SUCAF, ou se houver pendências no 

cadastro, a empresa deverá requerer o seu cadastro ou a sua regularização e informar o 

número do protocolo para a Gerência de Compras, Contratos e Licitações – GECOL, no 

prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis contados a partir da homologação da licitação. 

5.3.1.1. O documento constando o número do protocolo deverá ser encaminhado para 

o seguinte e-mail: licitacoes.bhtrans@pbh.gov.br. 

5.3.2. O procedimento e a documentação necessária para cadastro ou regularização no 

SUCAF estão disponíveis no endereço eletrônico 
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https://prefeitura.pbh.gov.br/transparencia/sucaf.  

5.3.3. O cadastro regular deverá ser apresentado no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos contados a partir do término do prazo previsto no subitem 5.3.1, podendo ser 

prorrogado mediante solicitação da Adjudicatária, devidamente justificada. 

5.3.4. Na hipótese de a Adjudicatária não apresentar o cadastro do SUCAF no prazo 

previsto no subitem anterior, poderá a administração restaurar a sessão pública e convocar 

os licitantes remanescentes, segundo a ordem classificatória, para negociação. 

6. CONTATO 

Eventuais dúvidas e esclarecimentos deverão ser encaminhados para o email 

licitacoes.bhtrans@pbh.gov.br 

7. ANEXOS 

Integram este Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I ....................... Termo de Referência 

Anexo II ...................... Modelo de Proposta Ajustada 

Anexo III  .................... Minuta do Contrato 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação pretende solucionar o problema seguinte: O crescente número de carros 

abandonados nas vias públicas. 

Esses veículos são abandonados acabam se transformando em sucatas e vão se 

deteriorando com o tempo a céu aberto, além de ser um transtorno para o trânsito local, é 

um risco à saúde pública, afinal esses veículos acabam acumulando lixo e água parada que 

são vetores de transmissão de doenças, incluindo a dengue, representam risco ao meio 

ambiente além do risco à segurança pública, pois existem registros desses veículos 

abandonados servindo como esconderijo de objetos ilícitos, como drogas ou até armas, 

além de objetos furtados ou roubados.  

Até setembro de 2022, como não havia previsão legal no Código de Trânsito Brasileiro - 

CTB sobre o assunto em referência, veículos automotores abandonados em logradouros 

públicos do município de Belo Horizonte,  poderiam ser removidos para o depósito do 

município com base nas Leis Municipais nº  10.413, DE 08 de Fevereiro de 2012 e 10.885, 

de 27 de novembro de 2015. 

A Lei Federal 14.440/2022 acrescentou no CTB o artigo 279-A, o qual passou a tratar de 

veículo em estado de abandono ou sinistrado, autorizando a remoção destes veículos 

abandonados nos termos da regulamentação do Contran. 

Desta forma, agora por ser amparado pelo Código de Trânsito Brasileiro estes veículos não 

reclamados por seus proprietários dentro do prazo de sessenta dias, contado da data de 

recolhimento, será avaliado e levado a leilão, resolvendo a questão de superlotação dos 

pátios que impedem a remoção de novos veículos devido a escassez de vagas nos pátios.  

2. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a prestação de serviço de remoções de 

veículos abandonados ou estacionados em situação que caracterize o seu abandono em via 

pública no Município de Belo Horizonte. O serviço deverá ser realizado por empresa 

especializada com a utilização de guinchos do tipo prancha que possibilite a remoção e 

deslocamento com segurança de veículos com peso de até 3.500 (três mil e quinhentos) 

quilos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

https://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/legislacao-municipal/pesquisa.xhtml?lei=34940
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2.1.1. Considera-se veículo em estado de abandono o veículo estacionado na via ou em 

estacionamento público, sem capacidade de locomoção por meios próprios e que, devido 

a seu estado de conservação e processo de deterioração, ofereça risco à saúde pública, 

à segurança pública ou ao meio ambiente, independentemente de encontrar-se 

estacionado em local permitido. 

2.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta 

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais de mercado. 

2.3. O serviço a ser contratado não foi parcelado em razão da contratação ser em um único 

lote que consiste basicamente na remoção de veículos estacionados em estado de 

abandono. Objeto não possui maiores complexidades, sendo plenamente possível de ser 

executado por uma única empresa.   

2.4. Estão previstos 140 (cento e quarenta) remoções ao logo do prazo de vigência do 

contrato, conforme disponibilidade no pátio de recolhimento. 

2.5. O serviço poderá ser solicitado de segunda e sexta de 07:00h as 19:00h, podendo ser 

necessário o atendimento durante todo o período.   

2.5.1. A BHTRANS poderá acionar a Contratada via telefone ou por qualquer outra forma 

de comunicação disponível no momento.   

2.6. A remoção e destinação do veículo será sempre dentro do Município de Belo Horizonte. 

2.6.1. Os veículos removidos serão sempre depositados no pátio determinado pela 

BHTRANS.  

2.7. As remoções serão previamente agendadas conforme cronograma enviado 

antecipadamente pela BHTRANS a contratada. 

2.7.1. O serviço será requisitado pela BHTRANS conforme demanda e disponibilidade de 

equipe para acompanhamento da operação.  

2.8. Todas as remoções serão acompanhadas por um representante da BHTRANS 

2.9. Os guinchos prancha serão utilizados com base na Resolução do Contran nº 985, de 15 

de dezembro de 2022 que aprova o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito no que diz 

respeito a remoção de veículos estacionados em estado que caracterize o seu abandono. 
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2.10. O veículo a ser removido poderá estar em vias com qualquer tipo de pavimento, 

inclusive poliédrico e em diversas situações topográficas (aclives ou declives), ou entre 

outros veículos estacionados na via.  

2.11. O veículo a ser removido poderá estar aberto, trancado, com avarias na lataria, rodas 

travadas ou com ausências das mesmas. 

2.12. O veículo será fotografado e vistoriado no local da remoção na presença do condutor 

do guincho, verificando-se todos os itens anotados nos documentos de remoção. 

2.12.1. Na realização da vistoria, os veículos serão fotografados com máquina fotográfica 

digital ou equipamento similar, registrando as seguintes imagens: traseira, com 

identificação legível da placa; dianteira; laterais; avarias constatadas na carroceria do 

veículo; painel interno de instrumentos do veículo, exceto os veículos removidos e 

mantidos fechados; interior do veículo, quando for constatada a existência de qualquer 

objeto em seu interior.  

2.13. Os guinchos do tipo prancha utilizados para o serviço deverão ter a capacidade 

mínima de carga de 3.500 (três mil e quinhentos) quilos podendo ser utilizado o mesmo 

equipamento para remoção de mais de um veículo através de dispositivo hidráulico do tipo 

asa delta, que possibilite a remoção do veículo por meio do içamento da sua parte frontal 

mantendo as rodas traseiras em contato com o solo, desde que este procedimento seja 

possível de forma segura, seguindo as normas estipuladas pela legislação.   

2.14. Possibilidade de remoção de veículos abertos ou fechados, utilizando neste caso, 

dispositivo (patins) que possibilite a colocação do veículo guinchado sobre a plataforma do 

guincho, sem contato com o solo. Esse dispositivo deverá possibilitar a retirada do veículo 

que se encontrar estacionado entre outros dois, visando permitir sua remoção de maneira 

segura e sem risco de danos ao veículo guinchado e aos demais veículos estacionados.  

2.15. Durante a prestação do serviço os reboques deverão estar identificados com a 

informação “A SERVIÇO DA BHTRANS”, através de manta magnética, sem custo adicional 

para a BHTRANS, conforme modelo a ser fornecido pela BHTRANS. Ao final da prestação 

do serviço os reboques deverão ser descaracterizados pela Contratada. 

2.16. A remuneração será por valor unitário por veículo removido.  

3. DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da sua assinatura, na 

forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.2. O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde que 

observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE). 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do serviço. 

4.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 

serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente 

autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do 

Contratado.  

4.3. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da 

baixa complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam 

no mercado têm condições de prestar o serviço de forma independente.  

5. GESTÃO DO CONTRATO  

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto nº 18.324, de 2023, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
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5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 18.325, de 2023 

e do artigo 117 da  Lei nº 14.133, de 2021. 

6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1. Recebimento do Objeto 

6.1.1. O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota 

fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

6.1.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

reparado/corrigido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação do Contratado, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da correta execução do serviço e consequente aceitação mediante 

recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais. 

6.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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6.2. Prazo de faturamento/pagamento  

6.2.1. O faturamento será mensal e deverá ser entregue para atestamento, no início do 

mês subsequente à prestação do serviço na Gerência de Apoio Operações especiais – 

GAOPE. 

6.2.2. O pagamento será realizado pela Gerência de Orçamento e Finanças ou 

equivalente do Órgão recebedor, em até 30 (trinta) dias, contados da entrega e 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Órgão Recebedor. 

6.2.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do 

serviço realizada e o período da execução.  

6.2.4. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 

6.2.5. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento 

será contado a partir de sua representação devidamente regularizada.  

6.3. Forma de pagamento 

6.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou 

eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com 

assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

6.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento 

fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 

1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria 

SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

6.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma 

hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente 

nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 

c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

COTAÇÃO ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 
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7.2. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.2.1. Habilitação jurídica 

7.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

7.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 EMPRESA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

DE BELO HORIZONTE - BHTRANS 

 

BHTRANS/FMU – Dispensa Eletrônica nº 02/2026 – Anexo I – Termo de Referência – Página 8 de 12 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

7.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei.  

7.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

7.3.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas 

situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

7.3.7.  Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou 

em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 

meio eletrônico. 

7.4. Qualificação Técnica 

7.4.1. Comprovação de aptidão para prestação de serviços similares operacional no 

mínimo de 50% do objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

7.4.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados.  

7.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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7.5. Dos critérios de aceitabilidade da proposta 

7.5.1. A proposta de preços deverá conter: 

7.5.1.1. Razão social, nº do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do 

licitante; 

7.5.1.2. Especificação sucinta do objeto licitado; 

7.5.1.3. Valor global do serviço, discriminando o valor unitário e total; 

7.5.1.3.1. Os valores deverão ser apresentados em moeda corrente nacional e em 

algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

7.6.1.4. Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da 

assinatura. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 18.096, de 

2022, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 

9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 Das Obrigações da contratada. 

Sem prejuízo das disposições previstas em lei e outras contidas neste Instrumento, são 

obrigações da Contratada: 

9.1.1. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação e/ou contratação; 

9.1.2. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas.  

9.1.3. Efetuar a prestação do serviço conforme fixado no Termo de Referência. 

7.1.4. Efetuar a prestação dos serviços conforme fixado neste Contrato e anexos 

correspondentes; 

9.1.5. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, 

quanto à prestação do serviço. 
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9.1.6. Garantir a boa qualidade do serviço prestado. 

9.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 

Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a 

seu serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Contratante. 

9.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 

taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 

necessário à execução deste contrato. 

9.1.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento 

das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

9.1.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à 

execução deste contrato. 

9.1.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

decorrentes da execução ou de materiais empregados; 

9.1.12. Responder pela correção e qualidade dos serviços nos termos da proposta 

apresentada, observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis; 

9.1.13. Reparar todos os danos e prejuízos causados diretamente à Contratante ou a 

terceiros, não restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de 

fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por parte do Fiscal do contrato da 

Contratante;  

9.1.14. Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto, 

assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus 

trabalhistas e previdenciários, bem como os atinentes a seguro com acidentes de 

trabalho de seus empregados, zelando pela fiel observância da legislação incidente; 

9.1.14.1. A inadimplência da Contratada quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento.  

9.1.15. Pagar, como responsável único, todos os encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto do 

contrato, podendo a Contratante, a qualquer momento, exigir da Contratada a 

comprovação de sua regularidade;  
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9.1.16. Permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto pelo Gestor e/ou 

Fiscal do contrato da Contratante;  

9.1.17. Obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pela Contratante para 

a adequada execução do contrato, apresentando as informações solicitadas e os 

documentos comprobatórios do adequado cumprimento das obrigações contratuais, 

tenham elas natureza principal ou acessória; 

9.1.18. Não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive marcas, 

know-how ou trade-secrets, durante a execução do contrato, sendo responsável pelos 

prejuízos, inclusive honorários de advogado, custas e despesas decorrentes de qualquer 

medida ou processo judicial ou administrativo iniciado em face da Contratante, por 

acusação da espécie; 

9.1.19. Designar 1 preposto como responsável pelo Contrato para participar de eventuais 

reuniões e ser o interlocutor da Contratada, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações 

previstas neste Instrumento.  

9.1.20. No âmbito dos deveres de conduta decorrentes do princípio da boa-fé objetiva, a 

Contratada deverá colaborar com a Contratante no processo de demonstração da 

vantajosidade da contratação, mediante a cobrança de valores razoáveis e condizentes 

com os praticados no mercado e apresentação de informações detalhadas sobre seus 

custos unitários e sobre os preços cobrados perante outros clientes. 

9.2. Das obrigações da Contratante 

9.2.1. Emitir a Ordem de Serviço, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços 

contratados; 

9.2.2. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação e 

qualificações exigidas no edital, durante toda a execução do contrato, em cumprimento 

ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/21.  

9.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do fornecimento. 

9.2.4. Prestar todas as informações necessárias à Contratada para a execução dos 

serviços contratados. 

9.2.5. Efetuar os pagamentos nos termos estabelecidos neste Instrumento. 
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9.2.6. Deliberar sobre os casos omissos e não previstos, observadas as disposições da 

Lei Federal n.º 14.133/21 e/ou mediante acordo entre as partes. 

10.  UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO  

10.1. A gestão deste Contrato será exercida pela Diretoria de Ação Regional e Operações – 

DRO da Contratante. 

10.2. A fiscalização deste Contrato será exercida pela Gerente de Apoio e Operações 

Especiais – GAOPE da Contratante. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Apresentamos nossa proposta de preços para o fornecimento do objeto abaixo discriminado, 

acatando todas as condições previstas no Aviso de Dispensa Eletrônica nº 02/2026 e seus 

Anexos. 

 

ITEM OBJETO QUANT. UN. 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 

Serviço de remoções de 

veículos abandonados ou 

estacionados em situação 

que caracterize o seu 

abandono em via pública no 

Município de Belo Horizonte 

140 Un   

Preço Total por extenso:  ___________________________________________________  

Prazo de validade da proposta: ______  dias. (Mínimo de 90 dias, contados da data de sua 

assinatura) 

Declaramos que: 

- Temos pleno conhecimento e concordamos com todos os termos estipulados no Aviso de 

Dispensa Eletrônica acima referenciado; 

- No preço unitário estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, encargos, vantagens, 

abatimentos, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, pertinentes à formação 

do preço do item; 

- Temos pleno conhecimento da complexidade, das condições e dificuldades para fornecimento 

do item, não cabendo, posteriormente, em hipótese alguma, qualquer alegação de 

desconhecimento ou solicitação de acréscimo no preço por falta de informação. 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: ____________________________________________________________  

CNPJ: ____________________ Telefone: _______________  Email: _________________  

Endereço: _______________________________________________________________  

Nome do Representante Legal: ______________________________________________  
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CPF: ____________________________  Telefone:  ______________________________  

 

Local/Data: __________________, _______ de ___________________ de ________.  

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 



 EMPRESA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

DE BELO HORIZONTE - BHTRANS 

 

BHTRANS/FMU – Dispensa Eletrônica nº 02/2025 – Anexo III – Minuta de Contrato - Página 1 de 10 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, POR INTERMÉDIO DA 

EMPRESA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE BELO 

HORIZONTE S/A – BHTRANS, E A EMPRESA 

................................ 

Processo Administrativo nº ........ 

Instrumento Jurídico nº 

______________________________ 

CONTRATANTE: Município de Belo Horizonte – Fundo Municipal de Mobilidade Urbana 

(FMU), inscrito no CNPJ nº 18.715.383/0001-40, através da EMPRESA DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE S/A – BHTRANS, sociedade de economia mista municipal 

situada à Av. Engenheiro Carlos Goulart, n.º 900, Buritis, Belo Horizonte, MG, CEP 30.455-902, 

inscrita no CNPJ sob o n° 41.657.081/0001-84, doravante denominado Contratante, neste ato 

representado pela Presidente da  BHTRANS, Sra. Deusuite Matos Pereira de Assis, nos termos 

da Portaria Conjunta SMMUR/BHTRANS Nº 002/2026, de 06/03/2026. 

CONTRATADA: ........................... 

Endereço: ..................................... 

CNPJ: ......................... 

Representante legal: ........................... - CPF: ..................... 

As partes acima qualificadas celebram este Contrato, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e dos Decretos Municipais nº 18.096/2022 e nº 18.324/2023 e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da Dispensa 

Eletrônica nº 02/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço de remoções de veículos 

abandonados ou estacionados em situação que caracterize o seu abandono em via pública no 

Município de Belo Horizonte. O serviço deverá ser realizado com a utilização de guinchos do tipo 

prancha que possibilite a remoção e deslocamento com segurança de veículos com peso de até 

R E G I S T R O 

Nº Contrato:__________ /_______ 

Livro: ________ Folha: _________ 
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3.500 (três mil e quinhentos) quilos, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento e no Termo de Referência, anexo I da Dispensa Eletrônica.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 

Anexo I da Dispensa Eletrônica. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O valor total deste Contrato é de R$ ............. (................), obtido pela multiplicação da 

quantidade prevista de 140 (cento e quarenta) serviços de remoções e preço unitário de R$ 

............. (.................), conforme proposta da Contratada autuada no processo. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO/MEDIÇÃO/PAGAMENTO 

6.1. O recebimento/medição, prazo e forma de pagamento serão efetuados conforme regras 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I da Dispensa Eletrônica. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 31/03/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da Contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 



 EMPRESA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

DE BELO HORIZONTE - BHTRANS 

 

BHTRANS/FMU – Dispensa Eletrônica nº 02/2025 – Anexo III – Minuta de Contrato - Página 3 de 10 

Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.4.1. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste poderá ser realizado por termo aditivo ou por simples apostila. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. As obrigações do Contratado e do Contratante estão estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I da Dispensa Eletrônica. 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A prática de atos ilícitos sujeita o Contratado à aplicação das seguintes sanções 

administrativas, na forma do Decreto nº 18.096/2021: 

9.1.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.1.2.  multas nos seguintes percentuais: 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 

material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida 

até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente; 

a.1. a multa moratória poderá ser aplicada mesmo nas hipóteses em que ocorrer a 

aceitação da prorrogação do prazo de entrega. 
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b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao contratado 

que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações 

assumidas, nos termos do art. 10 do Decreto Municipal nº 18.096/2022; 

c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida 

ao contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina; 

d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão do 

cometimento das infrações administrativas previstas no art. 3º do Decreto Municipal nº 

18.096/2022. 

9.1.2.1. As multas previstas acima serão fixadas considerando as atenuantes e agravantes 

presentes no caso concreto. 

9.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do art. 3º do Decreto Municipal nº 18.096/2022, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 3º do Decreto Municipal nº 18.096/2022, bem 

como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção prevista no subitem acima. 

9.2. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor competente. 

9.3.  A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo Subsecretário 

Municipal ou ocupante de cargo equivalente, nos demais órgãos e entidades da administração 

direta ou indireta. 

9.4. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário ou autoridade 

máxima da entidade, nos demais órgãos e entidades da administração direta ou indireta. 

9.5. A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial 

será:  

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 

b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da correspondência 

em que a notificação foi enviada; 
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c) o primeiro dia após o fim do prazo indicado no § 3º do art. 44 do Decreto Municipal nº 

18.096/2022, quando a notificação for publicada no DOM. 

9.6. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento de licitar e 

contratar será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso a contar da 

publicação da decisão condenatória no DOM. 

9.7. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá 

apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado da data da publicação da decisão no DOM. 

9.8.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.8.1. A multa moratória também poderá ser aplicada cumulativamente com as demais multas 

previstas. 

9.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela administração ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

poderá ser paga diretamente à administração, descontada da garantia prestada ou cobrada 

judicialmente. 

9.9.1. A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração municipal. 

9.10. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA POLÍTICA E AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE  

10.1. Objetivando afirmar a aderência do Contratado aos padrões éticos e de integridade, 

exigidos pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte: 

10.1.1. O Contratado se compromete a conhecer e observar as diretrizes da política de 

integridade adotada pela administração municipal, nos termos do Decreto nº 18.337/2023. 

10.1.2. O Contratado se compromete a se orientar pelos princípios do Código de Ética do 

Agente Público Municipal e da Alta Administração, insertos no Decreto nº 14.635/2011; 

atentando-se para a aplicação das sanções previstas na Lei nº 12.846/2013. 

10.1.3. O Contratado fica ciente de que é vedada a contratação de pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes e empregados desta mantiverem vínculo de natureza técnica, 
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comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

Contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

10.1.4. O contratado deverá assegurar que seus colaboradores, empregados, subcontratados 

e agentes estejam cientes e cumpram as referidas diretrizes durante a execução do contrato.  

10.1.5. O descumprimento de quaisquer das diretrizes mencionadas poderá acarretar a 

aplicação de penalidades contratuais, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

11.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 



 EMPRESA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

DE BELO HORIZONTE - BHTRANS 

 

BHTRANS/FMU – Dispensa Eletrônica nº 02/2025 – Anexo III – Minuta de Contrato - Página 7 de 10 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, obedecidas as condicionantes legais. 

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na contratação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela seguinte 

dotação orçamentária: Centro de Custo 11010, Funcional Programática nº 26.452.060.2837, 

Natureza de Despesa 339039, item 18, Fonte 1.752.000, Subação 0001, Unidade Orçamentária 

3502 e Unidade Administrativa 1100. 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, 

DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS  

13.1. O Contratado obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de 

licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente 

instrumento contratual. 

13.2. O Contratado obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes 

visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, 

acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 

13.3. O Contratado deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 

confidencialidade e sigilo. 
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13.4. O Contratado não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a 

que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

13.5. O Contratado não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

13.5.1 O Contratado obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 

estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o 

cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 

13.6. O Contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 

contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando 

autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

13.6.1. Ao Contratado não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento 

do objeto deste instrumento contratual. 

13.6.1.1. O Contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou 

posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja 

necessidade de realizar seu tratamento. 

13.7. O Contratado deverá notificar, imediatamente, o Contratante no caso de vazamento, perda 

parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

13.7.1. A notificação não eximirá o Contratado das obrigações e/ou sanções que possam 

incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

13.7.2. O Contratado que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente 

instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por 

todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade 

competente. 

13.8. O Contratado fica obrigado a manter preposto para comunicação com o Contratante para 

os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 
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13.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente 

cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Contratado e o 

Contratante, bem como, entre o Contratado e os seus colaboradores, subcontratados, 

consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, 

suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

13.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará o 

Contratado a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, 

sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis, Decretos Municipais nsº 18.096/2022, 

17.813/2022 e 18.324/2023, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 

15.2. O Contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

15.5.  Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique 

custos adicionais, ou alteração conceitual dos projetos. 

15.5.1. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

15.5.2. Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto 

contratualmente. 

15.5.3. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular 

da Secretaria ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, em processo 
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próprio, com a justificativa da imprescindibilidade da alteração contratual para se atingir o 

interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial do Município – DOM e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) correrá por conta do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ANEXOS 

17.1. Vinculam ao presente contrato, independentemente de transcrição, a Dispensa Eletrônica, 

a proposta da Contratada, bem como eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

18.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

contrato será o da Comarca de Belo Horizonte. 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

Belo Horizonte,  .......... de.......................................... de 2026. 

 

 

............................... 

Representante Legal 

Contratada 

Deusuite Matos Pereira de Assis  

Presidente – DPR/BHTRANS 

Município de Belo Horizonte – Fundo 

Municipal de Mobilidade Urbana (FMU) por 

delegação 

Testemunhas: 

1 . _________________________ 

Nome: 

CPF: 

2 . _________________________ 

Nome: 

CPF: 
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